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Ofício nº 020/2023- CCDD 

Brasília, 11 de outubro de 2023. 

 

À Sua Excelência o Senhor  

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei nº 3696, de 2023.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência o Ofício – 00153/2023-GSHCST, do 

Senador Humberto Costa, relator na Comissão de Comunicação e Direito Digital – CCDD, 

do PL nº 3696, de 2023, que “Altera a Medida Provisória nº. 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, que estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, e a Lei º. 12.485, de 

12 de setembro de 2011, que dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso 

condicionado, para prorrogar o prazo de obrigatoriedade de exibição comercial de obras 

cinematográficas brasileiras - a política de cotas de tela na TV paga -, e dá outras 

providências”. 

O projeto de lei foi aprovado na CCDD, em decisão terminativa, na 5ª 

reunião da Comissão, realizada em 30/08/23, e encaminhado à Secretaria Legislativa do 

Senado Federal com seu respectivo texto final, nos moldes do relatório apresentado. 

No entanto, conforme explicitado no ofício, o relator, intempestivamente, 

verificou pequena incorreção na redação do art. 2º do relatório, sendo a mesma incorreção 

replicada no texto final e no autógrafo remetido à Câmara dos Deputados por meio do Ofício 

SF nº 843, de 14/09/23. 

Acatando a justificativa do Senador Humberto Costa, solicito a Vossa 

Excelência verificar as providências necessárias para a devida retificação do autógrafo, bem 

como coloco a Secretaria da Comissão de Comunicação e Direito Digital – CCDD à 
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disposição para a realização dos procedimentos de saneamento dos documentos gerados por 

ela, se for o caso.  

 

 

Respeitosamente, 

 

Senador Eduardo Gomes 

Presidente da Comissão de Comunicação e Direito Digital - CCDD 
 


